
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ARTES MARCIAIS DE 
ESPORTE DE CONTATO AMADOR E PROFISSIONAL 

 

Entidade afiliada a Confederação Mundial de Artes Marciais Amador e Profissional 
   

 

Contrato para a Concessão de Filial da Modalidade Desportiva de 

Muay Thai,Taekwondô,Boxe,Kick Boxing Full Contact,Kick Boxing Low Kick’s, 
Jiu Jitsu,Boxe Chinês,Ultimate Full Contact,Brazilian Hapkido ,Kung Fu ,Shuai Jiao e 

Karate 

 

Artigo1°- Todos os filiados/ Filiais devem cumprir rigorosamente o Estatuto regente da  
Confederação Mineira de Esporte de Contato  
Artigo 2°-Os filiados devem registrar sua Academia / Associação, na CBAMECAP e seus 
alunos respectivamente também.  
Artigo 3°- Para o funcionamento da Academia / Associação é obrigatório obter o Alvará de 
funcionamento e credenciamento da Matriz. Esta por sua vez expedira um documento, autorizando o 
funcionamento daquela e de utilização do sistema (estilo) Arte Marciais de Contato. O Alvará é valido 
por 1 ano,devendo o mesmo ser renovado a cada ano.  
Artigo 4° -As filiadas deverão seguir os mesmos critérios da Matriz no ensino e divulgação do estilo.As 
filiais devem sempre manter contato com a Matriz,no intuito de prestar contas ou esclarecimentos de 
ordem técnica,física ,social e administrativa.Todos os fatos e acontecimentos devem ser comunicados á 
matriz,para que a mesma possa tomar as devidas providências.  
Artigo 5° -As Filiais poderão utilizar os mesmos logotipos da Matriz,divulgando 
suas logomarcas.Somente as filiais devidamente registradas.  
Artigo 6°- Caso as filiais não cumpram determinação da Matriz,esta por sua vez poderá cancelar a 
concessão de filiação,e os mesmos deverão retirar todos os logotipos ou logomarcas pertencentes a 
Confederação Mineira de Esporte de Contato.Os Filiados excluídos terão um prazo de 1 mês para fazer 
a devida retirada,e caso isto não ocorra a organização entrará com recurso judicial para posse de suas 
logomarcas,ou de seus atributos legais ante a divulgação do estilos de Artes Marciais de Contato. 
Artigo 7°-Todos os instrutores e professores deverão fazer o curso de arbitragem,e didática moderna 
de Artes Marciais de Contato.  
Artigo 8°- Todo o exame devera ter a supervisão do mestre responsável, presidente ou diretor técnico da 
confederação,sendo a ele delegados poderes para tal função, devendo o transporte, traslado e 
alimentação e correr por conta do filiado,quando pedir um supervisor.Todas as filiadas do interior, 
poderão fazer exames da faixas coloridas(de amarela até a faixa marrom). As filiadas da capital e 
adjacências,deverão conduzir,seus alunos aos locais oficiais divulgados durante o ano.  
Artigo 9° -O diploma(Certificado)é o comprovante da realização do exame de faixa,e que será 
devidamente registrado na Matriz,podendo usar a sua faixa em qualquer filial da 
Confederação,inclusive na Matriz.  
Artigo 10°-Caso o filiado venha a mudar de cidade ou estado,deverá requerer ante a Confederação 

do Estado uma carta de Transferência. Neste caso só será aceito o filiado que se apresentar 

devidamente documentado, caso contrário não poderá ostentar a sua graduação, tendo que começar 

da Faixa 

de iniciante. Se um filiado for expulso da Confederação após devido processo legal será excluído da 
Conconfederação e de todas as entidades a ela ligadas, ou seja, não poderá treinar em qualquer 
Academia que faça parte da Conconfederação Mundial de Artes Marciais Amador e Profissional .  
Artigo11°- O Exame de faixa preta de Dans é realizado somente na Matriz e por representante 
autorizado da Confederação Mineira de Esporte de Contato. 
Artigo 12°-As filiais poderão requerer curso especiais de Muay Thai,Taekwondô,Boxe,Kick Boxing Full  
Contact,Kick Boxing Low Kick’s,Jiu Jitsu,Boxe Chinês,Ultimate Full Contact,Brazilian Hapkid,Abritagem, 



 
Primeiros Socorros ,etc.Neste caso o filiado á organização deverá arcar com as despesas de 
traslado,hospedagem e alimentação do ministrante,alem de uma porcentagem das taxas de 
inscrições.Qualquer evento devera ter uma autorização da Confederação Mineira de Esporte de 
Contato sendo a ela destinada uma taxa,a ser combinada entre as parte  
Artigo 13° - Afiliais poderão realizar Campeonatos,desde que autorizadas pela Matriz.A Matriz 
enviará um supervisor encarregado de fiscalizar a realização do evento,juntamente com uma equipe 
de arbitragem,prestando apoio técnico.  
A filial se encarregará de arcar com as despesas de tratado,hospedagem e alimentação deste 
supervisor e sua equipe,alem de uma taxa de Confederação Mineira de Esporte de Contato.  
Artigo 14°-Os filiados podem participar de outros campeonatos,de qualquer modalidade ou Arte Marcial, 
deste que tenha uma prévia autorização da Matriz.  
Artigo 15°- Caso o filiado esteja descontente com a Confederação,ou por problemas físico,sociais ou 
financeiros,e queira se afastar da entidade deverá comunicar por escrito o seu pedido de afastamento,e 
terá o prazo de um mês para retirar todos os emblemas e logomarcas pertencentes a Confederação. 
Artigo 23°-Todos os filiados deverão obrigatoriamente comparecer a Reuniões ou Treinamentos 
Especiais, quanto convocados pela CBAMECAP,Caso o mesmo não compareça,não mande 
representante ,ou não dê justificativa ; sofrerá serias sanções da Confederação.  
Artigo 25° - Todos os filiados devem preservar os valores sociais de boa educação,conduta e respeito 
por qualquer ser humano,e por quaisquer artes marciais,contribuindo para o engrandecimento do 
estilo das Artes Marciais de Contato.  
Artigo 26° - Todos os filiados devem procurar “não criticar”outros Estilos,Professores ou Mestre de 
quaisquer Artes Marciais,sempre assumindo uma atitude de respeito ante ao seu trabalho.Deve 
sim,relacionar-se com outros estilos,professores e Mestre de Artes Marciais para um engrandecimento de 
Círculo de Amizade e para o crescimento profissional em geral.  
Artigo 27°-A CBAMECAP,respondera diretamente pelos seus filiados,em caso de Ação Judicial,por 
intermédio de outras entidades que também impedir de realizar o nosso trabalho.  
Artigo 28°-Todo o filiado não deverá entrar com nenhuma Ação Judicial ante a CBAMECAP,ficando 

expressamente proibido desta conduta ,zelando pela integridade do estilo de Artes Marciais de 

Contato. 
 
 

Nome:____________________________________________________ 

Endereço:_________________________________________________ 

N°_____________Bairro:_____________________________________ 

CEP:____________________Tel._________________Cel.__________ 

RG.______________________________CPF_____________________  

_ 
 

Declaro estar de acordo com este contrato de concessão de filial da Confederação Mineira de 
Esporte de Contato, e firmo presente, 

 

Data_______/_________/________ ______________________________________________ 

Assinatura do Proposto  
 

Favor ler o presente contrato,rubricar todas as folhas,assinar e reconhecer firma em cartório e 
posteriormente enviar novamente á matriz, para a mesma poder despachar a documentação 

necessária para o funcionamento e credenciamento de mais uma filial da  
Confederação Mineira de Esporte de Contato. 


